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Processo no	 13603.001164/90-19

SessWo n92	 OU de dezembro de 1.993	 ACORDNO no 202-06.245
Recurso no::	 89.090
Recorrente::	 EMOREIRA COMERCIAL. LTDA.
Recorrida 2	 DRU EM CONTAGEM - MG

IPI - Penalidade do art. 173 do RIPI para o
adquirente do produto:: Só passIvel de aplicagao
após o julgamento do feito contra o remetente.
Anula-se o feito a partir da decis go de primeira
instáncia„ inclusive, para cumprimento da citada
condiçgo.

Viitos„ relatados e discutidos os. presentes autos
dere,?curso interposto por EMOREIRRA COMERCIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da decisWo singular inclusive, nos termos do
voto do relator. Ausentes os Conselheiros 	 TERESA CRU....
GONÇALVES PANTWA jOSE ANTONIO AROCHA DA TINHA.

Sala das Sessffes, em OS d dezembro de 1993.
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osvnLoo TANCREDO DE OLIVEIRA - -;elator

'dói	
•

ADRIAN . KJEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISIn EM sE:sspro DE O 6 JAN19,94

Participaram, aind.-, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TARASIO CAMELO BORDES e
jOSE CABRAL OAROFANO.
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RELATORI O	 I

i

I
Denuncia a fiscalização no auto de infração de

fls.	 01 que a firma identificada adquirira de	 terceiro,
fabricante, Hata Industrial Ltda., produtos cosméticos de
fabricação desta, conforme . notas fiscais em V." poden que tais.
notas fiscais foram dadas como irregulares no que diz respeito à
classificação fiscal dos produtos adquiridos e valor do imposto
sobre produtos industrializados nelas lançado, em conseqüencia da
errÔnea classi•fticação.

no	 virtude desse	 fato, foi	 a	 fiscalizada
denunciada coma inct~ na infracão descrita no art. 173 do
regulamento do referido imposto, aprovado pelo Decreto ncy
27.981/82 e sud .A.ta à penalidade prevista no art. 368 do MOSMO
regulamento, calculada sobre o valor do imposto que teria sido
lançado a menor pelo fabricante remetente dos produtos.

Instrui o auto de infração demonstrativo do
cálculo (Jr) imposto não lançado pelo remetente nas notas fiscais
emitidas, como ba5e de cálculo para a multa proposta.

Es;: impugnação tempestiva, a autuada 'alega, em
síntese que as netas fiscais recebidas com os produtas adquiridos
se achavam formalmente corretas, contendo todas as indicaçUes
exigidas no regulamento e que culpa não lhe cabe no que diz
respeito à classificação fiscal dos produtos adquiridos, cautela
que acredita ter sido tomada pelo remetente.

é decisão recorrida, em extensas consideraçffes,
conclui pela intera procedOncia do feito e a correta aplicação
da multa prevista no art. 368 do RIPI (igual ao valor do imposto
corrigido monetariamente, que teria deixado de ser pago pelo
remetente dos pr,Wçot.os), tudo por infração ao art. 173 do

:.	

TPI/82.

Em reeursa tempestivo a este Conselho, a
recorrente, depois de descrever os fatos, protesta contra a
exigOncia fiscal, declarando, em slntese, que a classificação do
produto adquirido, feita pelo fisco, diferente da praticada pelo
fai.wici:mte e responsável, não é suficiente . para constituir o
crédito tributário, antes que a questão (a imposição contra o
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fabricante)	 :0j<"A	 definitivamente resolvida na 	 esfera	 do
contencioso administrativo-fiscal ou imi.i.cial, com trânsito em	 .
julgado.

Se	 o	 Fisco questiona	 a	 classificaçgo	 do
fabricante, ente, por sua vez, fez valer seu direito de defesa,

,n go podendo tal situaç go, antes que seja definida legalmente,
estender-se a terceiros adquirentes do produto.

Acresce que se trata de classificaçgo fiscal
altamente controvertida, haja vista a série de laudos e perícias,
tcf cnicas que instruem o auto de infraçgo instaurado contra a
remetente, cuias cópias se acham anexas ao presente, uma vez que
se	 trata de produtos de higiene, perfumes e 	 cosmeti=s„
simplesmente descritos nas notas fiscais como "condicionadores".

• A recorrente, como comerciante, n go contribuinte
do IPI, apenas procedeu como normalmente se procede, examinando a
identidade don produtos, no que concerne à rotulagem, marcaçgo,
lançamento do imposto e outras indicaOes que devem conter as
notas fiscais.

Reitera, afinal, que A recorrente n go se impunha
uma pesquisa para indagar da correta classificaç go fiscal do
produto, especialmente quando t go complexa e controvertida, como
se verifica no caso dos actos.

Por essas principais razffes, pede o provimento do
recurso.

E o relatório.

.\•Á
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Preliminarmente.

Entendo que o julgamento do presente litígio,
mesmo na instincia monocrâtica, depende do prévio e definitivo
julgamento do feito porventura instaurado contra o fabricante e
remetente do produto, cuja apontada erreinea classificaçao
constitui obioto do litígio em causa.

Com efe:i,to.

fl ora recorrente é acusada de haver infringido o
disposto no art. 173, com proposta de aplicaçao da multa prevista
no art. 360, tudo do RIPI/02.

Isso, na parte em que o referido art. 173 obriga
05 adquirentes de produtos nas condiçffes ali descritas a
comunicar as eventuais irregularidades havidas com o produto
recebido ou com os documentos que os acompanharem.

No caso dos autos, a recorrente adquiriu produtos
cosméticos de Hata Industrial Ltda., entre outros, creme de
Handermina ou Glico-estearato de amftia e condicionadores
diversos para cabelos, classificados nas notas fiscais emitidas
pelo fabricante - Hata Industrial - com insuficiOncia ou falta de
lançamento do IPI, em virtude de apontada errônea classificaçao
fiscal na tabela do MQ5M0 imposto (TIPI).

Nao tendo sido comunicaria A repartiçao, pelo
adquirente	 Jo	 produto,	 ora	 recorrente,	 essa	 apontada
irregularidado, decorrente das notas fiscais emitidas pelo
fabricante dos produtos em questa°, foi a recorrente e adquirente
dos mesmos considerada incursa na penalidade prevista no art. 360
do já citado PIPI, que sujeita os adquirentes dos produtos nas
citadas condiy:Yes.

"às mesmas penas çgrsijx~ ao industriai	 ou
remeten„ pela falta apurada".

Conforme ja protestara a recorrente, na 	 sua

....	
~), em preliminar, argúi a M05MaN

t
"A impossibilidade jurídica da constituiçao
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do presente crédito tributário por
responsabilidade concorrente ou acessória, sem que
antes defina a responsabilidade principal que se
tornou litigiosa, tanto no âmbito do Contencioso
Administrativo	 Fiscal quanto	 no	 judiciário,
conforme se faz prova das defesas Apresentadas
pela FABRICANTE/VENDEDORA, Uafa Ia~:tciAl LIda, 	 I
que ora sab anexados e passam a fazer parte
integrante da presente Impugnaria° (destaques do
Impugnante).

Desde logo, verifica-se, no entender do relator,
que a aplicaçáo da penalidade ao adquirente fica claramente
subordinada A sua precedente e definitiva aplicaçáo "ao
industrial ou remetente".

Primeiro, em face do próprio texto legal, ao
mandar aplicar ao adquirente as mesmas penas "cominadas", ou
seja, quE j..4 IeabarA w412 aplicagá (dai o emprego do passado).

Isso quer dizer que a apenaçáo do adquirente fica
dependendo da precedente verificaçáo da falta cometida pelo
remetente e da definitiva confirmaçáo da mesma.

O entendimento da autuaçao fiscal e da decisao
recorrida, só seriam aceitáveis na hipótese de ser o adquirente
Passível das mesmas Penas "P2MlMá252ÁS ” QP.il,Df.ffl.114S eu PAPi...?f,"
de serem aplicadas ou ao industrial, ou ao remetente.

Reitero-se que o emprego do verbo g.,?neAr (impor
pena, castigo, etc), no particípio passado ("cominado") significa
uma pena ;IA imposta, jA aplicada, que jA ocorreu, ao contrário de
"cominAvel", que significa passível de ser cominada ou aplicada.

Veja-se, por exemplo, no caso dos autos, que o
fabricante e remetente dos produtos - diga-se que de
classificaçáo altamente complexa, como fazem certo os inúmeros
laudos técnicos anexados - continua em litlgio, nas diferentes
esferas, em prol da classificaçao que adotou, contestada pela
fiscalizaçáo. Enquanto que o adquirente está prestes a ser
julgado em definitivo por esta Câmara.

Digamos que lhe seja adverso, agora, o resultado,
confirmada a classificaçáo pretendida pelo Fi.sco.

E que, num iulgamento futuro, que fatalmente
ocorrerá, seja o fabricante remetente vitorioso.
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Isso resultará, por certo, na apenaçWo do ora
recorrente, por irregularidade que afinal vem a ser julgada
inexistente.

Por fim, rao é posslvel confirmar, agora, a pena
imposta ag recorrente, pela d•cisWo recorrida, simplesmente
porque se ignora SC foi gsfl TemA pegA sgm:1nAdA Ag Ágggsflj,AA gg
nm2IenIg, como quer o art. 360, cuja aplicapb se pretende.

Por essas razZes, voto, em preliminar ao mérito,
pela nulidade da deci~ recorrida, por falta do pressuposto
legal necessário aa julgamento do feito, que é precedente decisNo
quanto Ao industrial remetente.

Sala das Sessffes, em OS de dezembro de 1993.

JDO TANCREDO DE OLTVEIR-
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